
Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a inves tigar a formação dos
valores das tarifas de energia elétrica no Brasil, a atuação da Agência
Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) na autorização  dos reajustes e
reposicionamentos tarifários a título de reequilíbr io econômico-financeiro e
esclarecer os motivos pelos quais a tarifa média de  energia elétrica no Brasil
ser maior do que em nações do chamado G7, grupo dos  7 países mais
desenvolvidos do mundo. – CPITAELE

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº                 , DE 2009
(Do Senhor Nelson Bornier)

   Solicita ao Ministro de Minas e Energia,
cópia do Contrato de Concessão de Outorga
Primitivo, com a Empresa Companhia
Paranaense de Energia Elétrica – COPEL,
referentemente aos Decretos nº 84.209 de
14/11/1979, nº 84.680 de 02/05/1980 e 85.628
de 07/01/1981.

   Senhor Presidente,

   Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a fim de
se instruir a CPI em causa, seja encaminhado pedido de informações ao
Ministro de Minas e Energia, para que aquela autoridade envie cópia do
Contrato de Concessão de Outorga Primitivo, com a Empresa Companhia
Paranaense de Energia Elétrica – COPEL, atualmente denominada COPEL
– Geração S/A, referentemente aos Decretos nº 84.209 de 14/11/1979, nº
84.680 de 02/05/1980 e 85.628 de 07/01/1981, bem como todo processo
que originou a Portaria nº 331 de 01/09/2009, de prorrogação de
concessão.



JUSTIFICAÇÃO

No momento em que o Governo tenta combater procedimentos pouco
recomendáveis dentro de sua administração, com acontecimentos de toda
ordem e das mais variadas procedências, é justo que esta Casa, que tem
função fiscalizadora, verifique a questão supracitada. Já não bastam as
problemáticas que ficam sem elucidação no âmbito da Administração
Pública. É preciso primeiramente conhecer a situação do assunto ora em
questão e posteriormente agir com rigor, ao mínimo sinal de irregularidade.
Daí as razões do presente Requerimento de Informação que esperamos ver
aprovado com o valioso apoio dos nossos eminentes pares.

Sala das comissões, 02 de setembro de 2009.

NELSON BORNIER
Deputado Federal


